
 

 

 

 

 

  

    

BNP PARIBAS ASSET MANAGEMENT BRASIL 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1909 - Torre Sul – 10º andar  
CEP: 04543-907– São Paulo, SP 
Telefone: 11 3049-2820 
www.bnpparibas.com.br 
 

São Paulo, 08 de abril de 2026. 
 
 

Ref.: VOTO EM ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM 
SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA CAJUÍNA AB1 HOLDINGS S.A. 
 
Prezado Cliente, 
 
Atendendo às diretrizes da ANBIMA para informação aos cotistas sobre o teor do voto exercido nas Assembleias, 
bem como à Política de Exercício de Direito de Voto da BNP Paribas Asset Management Brasil Ltda. (“BNPP AM 
Brasil”), informamos que comparecemos em 24/03/2026 à Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Cajuína AB1 Holdings S.A. 

 

ORDEM DO DIA:  

 
1. Aprovar a alteração da garantia atualmente prevista na Escritura de Emissão, qual seja, a fiança prestada 

pela Auren Participações, a qual será substituída pela fiança a ser prestada pela Auren Energia S.A. 
(“Auren Energia”), na qualidade de nova fiadora, permanecendo a garantia sob a modalidade fidejussória e 
com caráter solidário, irrevogável e irretratável, abrangendo todas as obrigações de responsabilidade da 
Fiadora assumidas no âmbito da Escritura de Emissão, sendo certo que referida substituição será 
formalizada mediante a celebração de aditamento à Escritura de Emissão, com as alterações necessárias 
nas cláusulas pertinentes, refletindo a inclusão da Auren Energia como fiadora, estando tal aprovação 
condicionada (a) à renúncia ao direito de declarar o vencimento antecipado desta dívida caso, em 
decorrência da Operação (conforme abaixo definida), seja declarado antecipadamente o vencimento de 
quaisquer outras dívidas e/ou obrigações financeiras assumidas pela Companhia, pelas SPEs e/ou pela 
Fiadora, no mercado local ou internacional, cujo valor agregado seja inferior a US$125.000.000,00 (cento e 
vinte e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América), ou seu equivalente em outras moedas 
na data da referida declaração, de modo que tal fato não configure, nos termos da Escritura de Emissão, 
inadimplemento ou Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão). Para 
fins desta deliberação, considera-se “Operação” qualquer reorganização societária realizada pela 
Companhia no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses contados desta deliberação, desde que, como 
resultado das referidas reorganizações, os atuais controladores finais - Votorantim S.A. (“VSA”), 
isoladamente, ou a VSA e o Canada Pension Plan Investment Board (por meio de quaisquer veículos, 
nacionais ou internacionais), em conjunto - permaneçam, direta ou indiretamente, como controladores 
diretos ou indiretos da Companhia; e (b) à alteração do limite aplicável à Fiadora na Cláusula 6.1.1 (vii) e 
nos itens (i), (v) e (ix) da Cláusula 6.1.2 da Escritura de Emissão, de forma que o patamar atualmente 
estabelecido em US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares) seja ajustado para R$ 
750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais) devidamente atualizado pelo IPCA anualmente 
desde 10 de outubro de 2024 (inclusive). 

2. Aprovar o consentimento prévio (waiver) para que a Companhia, as SPEs, a Auren Participações e/ou a 
Auren Energia possam incluir em seus objetos sociais novas atividades, desde que tal alteração não 
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resulte na mudança do ramo de negócios atualmente explorado pela Companhia, pelas SPEs, pela Auren 
Participações e/ou pela Auren Energia, conforme o caso, ou seu setor de atuação, sem que tal modificação 
seja caracterizada como evento de inadimplemento ou constitua Evento de Vencimento Antecipado nos 
termos da Escritura de Emissão. 

3. Autorizar o Agente Fiduciário a praticar, em conjunto com a Companhia, as SPEs, e a Fiadora, todos os 
demais atos eventualmente necessários de forma a refletir as deliberações tomadas de acordo com os 
itens (I) e (II) acima, incluindo a celebração de aditamento à Escritura de Emissão para refletir as 
deliberações eventualmente aprovadas, conforme modelo de aditamento à Escritura de Emissão previsto 
como anexo à ata da presente AGD. 
 

 

CONCLUSÃO DA ASSEMBLÉIA: 
 
Aprovada a ordem do dia. 
 
Justificativa do Voto BNPP AM: Votamos a favor, pois a proposta segue desdobramentos da troca de controle, sem 
mudança material no risco de crédito da Entidade.   
 
FUNDOS DE INVESTIMENTO REPRESENTADOS NA ASSEMBLEIA: 
 

 

AEAB11 

FUNDO CNPJ 

BNP DEBENTURES ICENTIVADAS PLUS FIM CP  14.950.881/0001-16 

BNP DEBENTURES INCENTIVADAS FIM CP 25.108.905/0001-00 

FIC BBDC DEB INCENT INFRA RF  38.442.982/0001-44 

MASTER BNPP INFRA 62.767.258/0001-75 

 
Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração e colocámo-nos à 
disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
BNP Paribas Asset Management Brasil Ltda. 
Gestor

 


